
lEl na 646

de 05 de fevereiro de 1979
PEBEIBAS

Autoriza a al^ertura àe crédito -espe
cial Para pagamento de aluguel e luz
do prédio alugado conforme ̂contrato,

durante o corrente anoi e da outras —
providências#

PSIíRO PSBEIHl, Prefeito Municipal de Pereiras, faço
saber gue a Câmara ̂ 'ainicipal aprova e eu sanciono e promulgo a se^

guinte lei;
AKMGtC II#" Pica o Poder Executivo autorizado a aabrir

na Contadoria iíunicipalf no corrente ano, um crédito especial na im
portância de 0R$ 25#000,00 (Vinte e cinco mil cruzeiros) ,destinado a
ocorrer as despesas com a locação do prédio, mais a taxa de luz, noa
termos da Lei 644 de 04/12/78, para Assistência Médica do PCKKtJíí.AJi,
durante o presente exercício, conforme contrato a respeito#

Artigo 22#- O Valor do presente crédito especial sera
Coberto com a anulaçao parcial da seguinte dotaçao orçamentaria vi
gentes

5# SAÜrE E SAKEaMBTTO

5#2 SAFSA&IENTO

13^64481.08 - Eguipamentos e Instalações

4000,00 - Eespesas de Capital
4100#00 - Investimentos
4130,00 - Eguipamentos e Instalações# CR$ 25#000,00

Artigo/ 3fi.- Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário#

Prefeitura Municipal de Pereirg^s, 05 de fevereiro de -

1979#

PEPRO PEPi:iRA

Prefeito Municipal

Publicada na Secrttaria da Prefeitura Municipal de Pe

reiras, na data supra#




